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= UI 136, de 3 de IETEMllRQ de 1 951'" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAi, de scôr

do com o ç:'ac decretou 8, Câmara" t,funie1pal, 

em sessão de 29 de ogosto de 1 951, PRO 

HlJLGA " seguinte le1: 

Art. lR - F1ca o Prefeito lttmic1p21 autor1zado a promo

ver a dessprúprta,ão da área de terreno de 3 metros de frente 

Dl' 250 metros de fundo, situada no inÍcio da rua da Verzea, 
, 

para completar e pr1meire travessa ~2 referida via pUblica. 
, , , 

Paregra!'o un1co - Do or-.:amento de 1 952, constara a ver 
, 

ba necesseria pare o ~gB~ento das despesas decorrentes com a 

cxecu~õo da presente lei. 

Art. 2Q- ~sts lei entra em vigor na dota de SUB publ1c~ 
- -, 

~ao. revogadas as ~pos1~ocs- em contr,r10. 

'l ?dúo dvad'r~ 
Arq. Vasco A. Vencl1.iarntti 

-PREFEITO MUNICIPAL-

Publiceda na Diretoria ,4dm1n'j st:''1t1va, da Prefel tura l!Unic1pal, 

80S três d1as do mês de setembro de mil novecentos e c1nquenta 

e um. 
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